
EXPLICAÇÃO DAS MEDIDAS RESTRITIVAS DECORRENTES DO DECRETO MUNICIPAL
n.º 630/21 – BANDEIRA VERMELHA

Vigência: 29/03/21 a 04/04/21

Prorroga a vigência do Decreto Municipal 600/21 até o dia 05/04 (segunda).

Todavia, devido à publicação do Decreto Municipal 650/21 no dia 03/04, a
bandeira vermelha ficará em vigor tão-somente até o dia 04/04 (domingo) meia-
noite.



ALTERAÇÕES NO DECRETO MUNICIPAL 600/21
Decreto Municipal n.º 630/21

PODEM VOLTAR A FUNCIONAR:

1) As atividades comerciais de rua não essenciais, exclusivamente na modalidades delivery e drive
thru, de segunda a sábado, das 9 às 19 horas.

2) A permissão não se aplica aos estabelecimentos e atividades previstas nas alíneas a, b, c, d, e, f,
do inciso I, do artigo 2º do Decreto Municipal 600/21.

3) Nas galerias e centros comerciais, e nos shopping centers, fica admitida exclusivamente a
modalidade delivery, de segunda a sábado, das 9 às 19 horas.

4) Nos Parques, fica permitida a atividade individual ao ar livre, com uso de máscara, que não
envolvam contato físico, observado o distanciamento social.



ALTERAÇÕES NO DECRETO MUNICIPAL 600/21
Decreto Municipal n.º 630/21

PODEM VOLTAR A FUNCIONAR:

5) A atividade de construção civil em geral passa a ser considerada serviço essencial, e não
somente aquelas cuja execução seja essencial à mitigação de riscos à saúde ou à segurança de
pessoas e de bens.

6) O comércio virtual (e-commerce) não essencial poderá ser retomado.

7) As igrejas e os templos de qualquer culto devem observar a Resolução n.º 221/21 SESA em todas
as atividades religiosas, sendo possível a retomada das missas e cultos presenciais e drive-in com
15% da capacidade de ocupação, bem como as atividades drive thru.


